
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 014/2025 

 

O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em conformidade com o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/21, ADJUDICA a parcial do Chamamento Público nº 014/2025 para fins de 

Credenciamento de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa Física qualificadas como bandas, artistas em 

diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de atender os eventos 

tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal 

de Caculé, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores 

referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços, em favor dos Credenciados:  

ARTISTA CREDENCIADO CPF CATEGORIA TIPO 

MILLER 
ANGELO 

MULLER ANGELO LOPES 
CARVALHO 

058.899.505-33 A BANDA 

TRIO 
ELETRICO 

ALLISSON DE CARVALHO 
NEVES 

044.599.475-44 A BANDA 

GUIDO D´ ANA ANA DOURADO ROCHA 500.006.595-68 A BANDA 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026. Ciente de que foram cumpridos todos os trâmites 

que regem esse procedimento, HOMOLOGO o resultado, para que produza seus efeitos legais 

e administrativos, autorizando-se a adoção das medidas subsequentes. Caculé/BA, 30 de janeiro 

de 2026. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 


